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      RESUMO PORTARIAS E RESOLUÇÕES 
 

 
DELIBERAÇÃO CIB-5 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011 

Critérios para investigação de óbito de mulheres em idade fértil e do óbito 
infantil e fetal no Estado de São Paulo, aprovada pela Comissão Intergestores 
Bipartite para o Estado de São Paulo, em reunião realizada no dia 17 de 
fevereiro de 2011. 
 
ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 7/2011 – CEVMMI E CIVS 
Uso do balcão on-line para postar documentos de investigação. 
 
RESOLUÇÃO SS Nº 215 DE 18 DE OUTUBRO DE 2010 
Designa os representantes do Comitê Estadual de Vigilância à Morte Materna e 
Infantil do Estado de São Paulo, para o biênio 2010 e 2011. 
 
PORTARIA MS/GM Nº 72 DE 11 DE JANEIRO DE 2010 
Estabelece que a vigilância do óbito infantil e fetal é obrigatória nos serviços de 
saúde (públicos e privados) que integram o Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
PORTARIA GM-MS Nº 2.254, DE 5.08.2010- Notificações - Núcleo Hospitalar 
Epidemiológica. 
Institui a Vigilância Epidemiológica em Âmbito Hospitalar, define as 
competências e as atividades a serem desenvolvidas pelos Núcleos Hospitalares 
de Epidemiologia. 

 
PORTARIA Nº 3.252 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009 
Aprova as diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em 
Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e dá outras 
providências. 
 
PORTARIA Nº 2.048 DE 3 DE SETEMBRO DE 2009 
Aprova o Regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
PORTARIA GM/MS Nº 1.119 DE 05 DE JUNHO DE 2008 
Regulamenta a Vigilância de Óbitos Maternos. 

 
RESOLUÇÃO SS - 59 DE 3 DE JUNHO DE 2008 
Normatiza a constituição dos Comitês Regionais de Vigilância à Morte Materna 
e Infantil, a que se reporta Resolução SS-109, de 06 de agosto de 1997, no 
âmbito dos Departamentos Regionais de Saúde - DRS, e dá outras providências. 
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RESOLUÇÃO SS-303 DE 18 DE SETEMBRO DE 2007 
Dispõe sobre o Regimento Interno a que se refere o Artigo 5º, da Resolução 
SS 81, de 06/09/2006, e dá outras providências. 
 
RESOLUÇÃO SS-302 DE 18 DE SETEMBRO DE 2007 
Altera o Artigo 3º da Resolução SS 81, de 06/09/2006, que constitui o Comitê 
Estadual de Vigilância à Morte Materna e Infantil no âmbito da Coordenadoria 
de Controle de Doenças. 
 
RESOLUÇÃO SS-81 DE 6 DE SETEMBRO DE 2006 
Constitui o Comitê Estadual de Vigilância à Morte Materna e Infantil no âmbito 
da Coordenadoria de Controle de Doenças. 
 
PORTARIA GM-MS Nº 2325-08.12.2003- Notificação compulsória 
 Define a relação de doenças de notificação compulsória para todo território 
nacional.  
 
 
 

 


